
Departamento de Contratos e Convênios 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO Uri ITO SANTO 

TERMO DE APOSTILAMENTO 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 
AO CONTRATO NP 11/2018 CELEBRADO 
ENTRE A UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

ESPÍRITO SANTO E A FUNDAÇÃO 
ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - 

FEST. 

Processo ne 13068.004205/2018-61 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO, doravante denominada LIFE, autarquia federal em 

regime especial, Inscrita no CNN/ME sob o no 32479.123/0001-43, com sede na Av. Fernando Ferrari, 

ng 514, Campos Universitário, Goiabeiras, Vitória/ES, CEP 29015-910, neste ato representada pelo seu 

Reitor, Prof. Relnaldo Centoducatte, brasileiro, casado, portador da cadeira de Identidade Fie.  244.493 - 

55P/ES, CPF ng. 616.005.107-06, credenciado por decreto da Exma. Sra. Presidente da República, 

publicado no DOU de 14/03/2016, e a FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST, 

doravante denominada CONTRATADA, fundação de direito privado sem fins lucrativos, com sede na Av. 

Fernando Ferrari, rig 845, Campus Universitário, Goiabeiras, Vitória/ES, Inscrita no CNiO/MF sob o ng 

02.980.103/0001-90, representada neste ato pelo seu Superintendente, Getulio ApOlinári0 Ferreira, 
portador da carteira de identidade profissional na 140446505-7 CREA, CPF ng 159.230.306-68, resolvem 

celebrar o presente Apostilamento, segundo as cláusulas e condições seguintes: 

CONSIDERANDO a solicitação da fundação de apoio, acostada à fl. 214, para corrigir erro material em 

cláusula contratual, fica alterada a SUBCLAUSULA TERCEIRA cá CIÁUSULA TERCEIRA - DOS CUSTOS 
DOS SERVIÇOS CONTRATADOS: 

Assim, onde se ler 

SUBCLAUSULA TERCEIRA: Para consecução dos serviços Por este instrumento contratados, poderá a CONTRATADA 
ressarcir-se do valor do CUSIO Operadonal, no montante final MSXIMo de R55.325,00451~ mil, trezentos e sil te e 
cinco reais, sendo a quantia mensal máxima a ser paga aquela apurada a partir da 'divisão entre o montante final 
do custo e o número de meses de duração do contrato, Rue será levada à corna final de que trata o Item anterior 
acima para efeito de desconto no valor devido pela CONTRATANTE; 

Passa-se a ler: 

Av. Fernando Ferrarl, 514 —campas Universitário —Goiabeiras —Vitóda —ES —CEP 29075-910 
Tel (27) 4009-27E8/2232 
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GETULIO AlsOLINARIO FERREIRA 
Superintendente da FEST 

4gArl 5 R INO ANDRADE 
Coordenadora 

VILM11 

E 

CLÁUDIA MARIA I D 	ONTI.10 

NOME:  
Oficina 

CPF: 

Departamento da Contratos e Convênios 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRrt0 SANTO 

STACMUSTRA TERCEIRA: Para consecuMn dos serviços por este instrumento contratados, poderá a CONTRATADA 
ressarcir-se do valor do custo operacional, no montante final máximo de R$ 44.940,00 (quarenta e quatro mil 
novenmntOs e quarenta reais), sendo a quantia mensal Máxima a ser paga aquela apurada a partir da divisão entre 

montante final do custo e o número de meses de duração do contrato, que será levada à Mota final de que trata 

Rem antedor acima para efeito de desconto no valor devido pela CONTRATANTE; 

RATIFICAÇÃO: Ficam inalteradas todas as demais cláusulas e Condições do Contrato desde que não 

contrariem o presente termo. 

Vitória/ES,  (3  de -ó-‘ts 6E0 	de 2018, 

Ordena ora d Despe 

Av. Fernando rem, 514- mpus univenitark, - Goiabeiras -vit6 
Tel427)4009-2768/2232 
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